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Artigo 17.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7 de 
março de 2012. — Pedro Passos Coelho — Paulo de Sa-
cadura Cabral Portas — Álvaro Santos Pereira — Maria 
de Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça.

Promulgado em 13 de abril de 2012.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 16 de abril de 2012.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Portaria n.º 108/2012

de 20 de abril

A Portaria n.º 814/2010, de 27 de agosto, alterou de 
forma transversal os Regulamentos de Aplicação das Me-
didas do Programa de Desenvolvimento Rural do Conti-
nente, designado por PRODER, com vista a simplificar os 
procedimentos de candidatura aos apoios e a execução do 
mesmo. Uma dessas medidas foi a flexibilização na escolha 
das diferentes modalidades de submissão dos pedidos de 
apoio. Tal opção, no entanto, não foi contemplada para 
as Medidas 3.1 e 3.2, o que se vem agora corrigir, por se 
entender da maior conveniência a sua aplicação ao universo 
dos Grupos de Ação Local (GAL).

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Agri-

cultura, ao abrigo do disposto no artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 37 -A/2008, de 5 de março, e no uso das competências 
delegadas através do Despacho n.º 12412/2011, de 20 de 
setembro, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Regulamento aprovado

pela Portaria n.º 520/2009, de 14 de maio

Os artigos 14.º e 15.º do Regulamento de Aplicação das 
Ações n.os 3.1.1, «Diversificação de Atividades na Explo-
ração Agrícola», 3.1.2, «Criação e Desenvolvimento de 
Microempresas», e 3.1.3, «Desenvolvimento de Atividades 
Turísticas e de Lazer», aprovado pela Portaria n.º 520/2009, 
de 14 de maio, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 14.º
[...]

1 — Os pedidos de apoio são submetidos ao abrigo 
do disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 37 -A/2008, 
de 5 de março, na modalidade de concurso, de período 
definido ou de período contínuo, consoante decisão do 
gestor, mediante proposta dos GAL, sendo os respeti-
vos períodos de abertura divulgados pela autoridade de 
gestão e pelos GAL com uma antecedência não inferior 
a 10 dias seguidos relativamente ao início do prazo de 
submissão.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 15.º
Avisos de abertura e anúncios

1 — Os avisos de abertura dos concursos e os anún-
cios dos períodos de apresentação dos pedidos de apoio 
são aprovados pelo gestor, mediante proposta dos GAL, 
e indicam, nomeadamente, o seguinte:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Os avisos de abertura dos concursos e os anún-
cios dos períodos de apresentação dos pedidos de apoio 
são divulgados em www.proder.pt, no sítio da internet 
do GAL e publicitados num jornal regional relevante 
na área geográfica respetiva.»

Artigo 2.º
Alteração ao Regulamento aprovado

pela Portaria n.º 521/2009, de 14 de maio

Os artigos 14.º e 15.º do Regulamento de Aplicação das 
Ações n.os 3.2.1, «Conservação e Valorização do Patrimó-
nio Rural», e 3.2.2, «Serviços Básicos para a População 
Rural», aprovado pela Portaria n.º 521/2009, de 14 de 
maio, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 14.º
[...]

1 — Os pedidos de apoio são submetidos ao abrigo do 
disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 37 -A/2008, de 
5 de março, na modalidade de concurso, de período defi-
nido ou de período contínuo, consoante decisão do ges-
tor, mediante proposta dos GAL, sendo os respetivos pe-
ríodos de abertura divulgados pela autoridade de gestão e 
pelos GAL com uma antecedência não inferior a 10 dias 
seguidos relativamente ao início do prazo de submissão.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 15.º
Avisos de abertura e anúncios

1 — Os avisos de abertura dos concursos e os anún-
cios dos períodos de apresentação dos pedidos de apoio 
são aprovados pelo gestor, mediante proposta dos GAL, 
e indicam, nomeadamente, o seguinte:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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2 — Os avisos de abertura dos concursos e os anún-
cios dos períodos de apresentação dos pedidos de apoio 
são divulgados em www.proder.pt, no sítio da internet 
do GAL e publicitados num jornal regional relevante 
na área geográfica respetiva.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

2 — As alterações introduzidas pelo presente diploma 
produzem efeitos a partir de 1 de janeiro de 2012.

O Secretário de Estado da Agricultura, José Diogo San-
tiago de Albuquerque, em 10 de abril de 2012. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 7/2012/M

Define o regime jurídico da gestão dos bens imóveis do domínio
privado da Região Autónoma da Madeira

Tendo em conta a necessidade de implementar eficiên-
cia e racionalizar os bens imóveis do domínio privativo 
da Região Autónoma da Madeira (RAM) e adequá -los à 
atual organização regional, urge criar um diploma que vise 
estabelecer um conjunto de medidas e procedimentos de 
coordenação na administração desses bens.

A modernização, simplificação e celeridade de 
procedimentos que conferem uma gestão eficiente e 
rigorosa só é conseguida através da harmonização da 
legislação existente, indo de encontro à construção 
de um regime de gestão patrimonial mais acessível e 
transparente.

Atendendo que o regime vigente no ordenamento ju-
rídico nacional sobre a gestão do património imobiliário 
do Estado, constante do Decreto -Lei n.º 280/2007, de 7 de 
agosto, não se adequa às especificidades regionais, procede-
-se por este diploma à criação de um regime jurídico que 
atenda às aludidas especificidades e que discipline, de 
forma eficaz, global e coerente, o património imobiliário 
do domínio privado da RAM, criando instrumentos jurí-
dicos necessários a uma útil administração imobiliária, 
designadamente a cedência, o arrendamento e a consti-
tuição do direito de superfície, colhendo, contudo, muitos 
dos primados plasmados no Decreto -Lei n.º 280/2007, de 
7 de agosto.

Dado que não existe no ordenamento jurídico regional 
normas que vão de encontro à eficiência que se pretende 
implementar no património imobiliário do domínio privado 
da RAM e estando a Região empenhada na regulamentação 
de procedimentos indispensáveis à prossecução das finali-
dades do interesse público opta -se pela criação de medidas 
que apontam no sentido de gestão racional, eficaz e atual 
do ativo imobiliário privado da RAM.

Procura -se, assim, alcançar um equilíbrio entre a prote-
ção e a rentabilização, bem como utilizar as potencialidades 
oferecidas pelos instrumentos jurídico -administrativos 
existentes no ordenamento jurídico.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-

deira decreta, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º 
e do n.º 1 do artigo 232.º da Constituição da República 
Portuguesa, das alíneas c) do n.º 1 do artigo 37.º e vv) do 
artigo 40.º e do n.º 1 do artigo 41.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, apro-
vado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto pelas Leis 
n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, 
o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

O presente diploma define o regime jurídico da gestão 
dos bens imóveis do domínio privado da Região Autónoma 
da Madeira, adiante designada por RAM, e dos seus ins-
titutos públicos.

Artigo 2.º
Princípios gerais

As entidades abrangidas pelo presente diploma devem 
observar os princípios gerais da atividade administrativa, 
designadamente os princípios da legalidade, da prosse-
cução do interesse público no respeito pelos direitos e 
interesses legalmente protegidos dos particulares, da igual-
dade, da proporcionalidade, da justiça, da imparcialidade 
e da boa fé.

Artigo 3.º
Gestão dos bens

A gestão dos bens imóveis do domínio privado da RAM 
cabe à Direção Regional do Património, adiante designada 
por DRPA, nos termos do presente diploma, com exceção 
dos bens imóveis concessionados à PATRlRAM — Titu-
laridade e Gestão do Património Público Regional, S. A., 
ou a outra entidade criada para o efeito.

CAPÍTULO II

Domínio privado da RAM

SECÇÃO I

Aquisição

Artigo 4.º
Modalidades de aquisição

1 — As entidades abrangidas pelo presente diploma 
podem adquirir o direito de propriedade ou outros direitos 
reais de gozo sobre imóveis, a título oneroso ou gratuito, 
bem como tomar de arrendamento bens imóveis ou celebrar 
contratos de locação financeira, nos termos previstos na 
presente secção.

2 — As modalidades previstas no número anterior de-
vem ter por finalidade a instalação ou funcionamento de 
serviços públicos ou a realização de outros fins de interesse 
público.




